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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

NOTA DE EMPENHO Nº 503021 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

10 . 00 

15.451.0040.2066.0000 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Conservação e Manutenção de Praças, Parques e Jardins 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.99 

-------------------------------------------------------------------- -----------------~ 
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

---- -------------------,----------- -------- -- -4- ---- ----------- -- --·-------------------· 
946.ooo,oo: 0,00 : 937.068,40 8.931,60 

FICHA .. : 372 DATA .. : 03/05/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : RECIBO 

CREDOR •• : DURANS & RODRIGUES CONSTRUTORA LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 15.026.587/0001-85 

ENDEREÇO: RUA INACIO DAVILA 

CÓDIGO: 3634 

CIDADE .. : U.F .. ::MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
JOSE FERREIRA LEITE E RUAS DE ENTORNO, CONFORME CONTRATO Nº 202/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 
011/2022 ARP Nº 011/2022. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 1 VALOR TOTAL 937.068,40 1 

novecentos e trinta e sete mil e sessenta e oito reais e quarenta CE 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia/Maranhão. 

CONTRATO Nº 202/2022. 
PROC. ADM. Nº 059/2022. 

CEP: 65.390-000 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 011/2022 do Pregão Eletrônico nº 011/2022/CCL, originária 
do Município de Moção/MA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro -Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira; portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do 
CPF nº 006.438.753-44, residente nesta Cidade, e a. Empresa DURANS & RODRIGUES 
CONSTRUTORA LTDA - EPP inscrita no CNPJsob o nº 15.026.587/0001-85 estabelecida na Rua 
Inácio Dávila, nº 125, Centro, Presidente §~~O~X{~A}/!êÊ~: 65.204-000, Telefone: (98) 3381-4268, 
Email: construtoradurans@hotmail.com doravélQ'leªE:l§igpaqa CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. ROBSON HEYDER NASCIMEN]9.''i~ 1.{?.p~s. portador do RG nº 034351982007-7 
SSP/~ôegg Ç .. ~F nº 007.470.073-14.Res~l.yem · Jc>,presente Contrat9 d~~orrente da Adesão 
como>.Çarona,·.·aº regi~tr.<>.;de preços ·nº 01.1.30. irido P[~gão iEletrôniCOtnº 011/2022/CCL, 
Processo Administr~tjyon~ 070011Q~l<>[iginári~ .. ~o Mu~i9íp.io de Moção/MA, co1T1.fu99a.rt1ento do 

e da Lei 8.666, d,er21 de junho deJ1993, mediélQÍE:l•élê se.gqintes cláusulas e 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA· OBJETO. 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa de engenharia para 
manutenção e adequação da Praça José Ferreira Leite no Município de Santa Luzia/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Or amento Sintético 

Item Código Banco 

1 
1.1 51 ORSE 

1.2 5219544 SICRO3 

2 

Descrição 

SERVI OS PRELIMINARES 
Placa de obra em cha a a o alvanizado, instalada 
Cavalete em perfil metálico para placa de sinalização - 1,00 m x 
1,00 m - confec ão 

DEMOLI ÕES E RETIRADAS 

ValorUnit 

252,13 

122,76 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

ValorUnit Total Peso(%) 
comBDI 

1.712,73 0,17 % 
315, 16 945,48 0,09% 

153,45 767,25 0,08% 

9.738,91 
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2.2 97635 SINAPI 

2.3 21 ORSE 
2.4 9182 ORSE 
3 

3.1 98525 SINAPI 

3.2 100575 SINAPI 

3.3 5103 ORSE 

3.4 102276 SINAPI 

3.5 101114 SINAPI 

3.6 95875 SINAPI 

3.7 96386 SINAPI 

4 

4.1 94994 SINAPI 

4.2 92398 SINAPI 

4.3 101750 SINAPI 

, ... , 

4.4 12436 ORSE 

5 . ·' 

-.,. 
.,,;5:;ui 

5.1 94275 SINÃPI) 

5.2 94287 SINAPI 

5.3 94964 SINAPI 

5.4 102487 SINAPI 

5.5 2003417 SICRO3 

5.6 0804013 SICRO3 

5.7 0804023 SICRO3 

5.8 0804029 SICRO3 

5.9 0804037 SICRO3 

5.10 0804081 SICRO3 

5.11 0804385 SICRO3 

5.12 0804121 SICRO3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia/Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

DEMOLIÇAO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA m2 498,63 9,47 MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
Demolicão de meio-fio qranítico ou pré-moldado m 250 6,95 
Demolicão de concreto com martelete e compressor m' 24,36 54,85 

MOVIMENTACÃO DE SOLO EM LOGRADOUROS 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 

m' 22345 0,22 TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM 

m' 32414,33 0,07 MOTONIVELADORA. AF 11/2019 
Reqularizacão Manual m' 1486 3,69 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. MENOR QUE 1,5 m' 1469 7,38 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO 
NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 0212021 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (1 00HP/LÂMINA: 2, 19M3). m' 2398 2,42 
AF 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM 7400 1,47 
M3XKM\. AF 07 /2020 
EXECUÇAO E COMPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO· EXCLUSIVE SOLO, m' 2468 4,75 
ESCAVACÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

PAVIMENTACÃO 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE .. 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
m' 1248 77,05 EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,· ESPESSURA 8 

CM, ARMADO. AF 07/2016 . 
EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTQE 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULA V . 3455 41,86 
NATURAL DE 20 X 1 O CM, ESPESSURA 8 : 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENT 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 4; ' IH:n, 1245,9 29,15 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/202(} . 

11,83 

8,68 
68,56 

0,27 

0,08 

4,61 

9,22 

3,02 

1,83 

5,93 

96,31 

52,32 

36,43 

Rampa padrão para acesso de deficientes? 

;i:I!~n IIi. , ..... em concreto sin1pl~s Fck=25MPâ, desempo\ªtja, pi < r'12 ' novacor, 02 demãos e oiso tátil de alerta/direcional. / ,)J' 
, .. _,,; .... · DRENAGEM •·'· :: .... .......... 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO} EMJRECHO º· 
1 iI ;::jif 11l!Il!~8 .([~t;}I::t;~·s~ CONFECCIONAD::\EM CONCRETO PRÉrffA~RICADO, 

• DIMENS . OOX15X13X20 CM (COMPRIMENJOXBASE . M 
INFERI -1,SESUPERIOR X ALTURA),PA.f½ 
URBANI O INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. . .. , .... 

AF 06/2016 P 
EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 2155,31 25,84 32,30 
CM ALTURA. AF 06/2016 
CONCRETO FCK= 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) · PREPARO m' 68,36 257,83 322,28 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021 
CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO m' 68,36 315,03 393,78 
EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANCAMENTO. AF 05/2021 
Descida d'água de aterros em degraus - DAD 07 - areia e brita m 24,75 482,03 602,53 
comerciais 
Corpo de BSTC D= 0,40 m PA 1 - areia, brita e pedra de mão m 70 137,51 171,88 
comerciais 
Corpo de BSTC D= 0,60 m PA2. areia, brita e pedra de mão m 72,48 247,07 308,83 
comerciais 
Corpo de BSTC D= 0,80 m PA1 - areia, brita e pedra de mão m 48,52 336,42 420,52 
comerciais 
Corpo de BSTC D = 1,00 m PA 1 . areia, brita e pedra de mão m 48,27 476,08 595,10 
comerciais 
Boca de BSTC D = 0,60 m • esconsidade Oº • areia e brita un 
comerciais - alas retas 

4 432,20 540,25 

Boca de BSTC D= 0,80 m - esconsidade Oº - areia e brita un 
comerciais - alas esconsas 

4 1.071,83 1.339,78 

Boca de BSTC D = 1,00 m • esconsidade Oº • areia e brita 
comerciais - alas retas 

un 4 1.087,74 1.359,67 

··••··'•:::/ •• 

~ 
SECRETARIA DE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

5.898,79 0,59% 

2.170,00 0,22% 
1.670,12 0,17% 

64.440,14 6,59% 

6.033,15 0,67% 

2.593, 15 0,40 % 

6.850,46 0,57% 

13.544,18 1,37% 

7.241,96 0,75% 

13.542,00 1,36% 

14.635,24 1,47% 

349.918,14 34,97 % 

120.194,88 11,93% 

180.765,60 18,15% 

45.388,14 4,51 % 

3.569,52 0,37 % 
',', 

341.467,44 36,70 % 

,o OOQ.~? 9,01 % 

.• >, ••• t••···••····,>•··• .... ..,. 

69.616,51 8,00% 

22.031,06 2,00% 

26.918,80 2,44% 

14.912,62 1,49% 

12.031,60 1,28% 

22.384,00 2,30% 

20.403,63 2,08% 

28.725,48 2,95% 

2.161,00 0,27 % 

5.359,12 0,66% 

5.438,68 0,67% 



5.13 

5.14 

5.15 

5.16 

6 

6.1 

6.2 

6.3 
7 

7.1 

7.2 

7.5 
8 

8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

2. 

2003622 SICRO3 

2003642 SICRO3 

91815 SINAPI 

94293 SINAPI 

11688 ORSE 

5213863 SICRO3 

10712 ORSE 

98504 SINAPI 

98516 SINAPI 

2394 ORSE 

4420 ORSE 

10536 ORSE 

102498 SINAPI 

102491 SINAPI 

99811 SINAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia/Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Boca de lobo combinada - chapéu e grelha simples - BLC 01 - un 4 1.454,45 areia e brita comerciais 
Caixa de li a ão e assa em - CLP 01 - areia e brita comerciais un 2 973,87 
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DE ALVENARIA DE 
BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

m' 248,75 50,87 (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO 
PALHETA, PARA EDIFICA ÃO HABITACIONAL. AF _10/2015 
EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 M 58,95 102,79 
CM ALTURA. AF _06/2016 

SINALIZA ÃO 
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base 

m' 2500 19,63 de resina acrílica com microesferas de vidro 
Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou 
regulamentação - lado ou diâmetro de 0,60 m - fornecimento un 180 195,40 
eim !anta ão 
Confec ão de laca de sinaliza ão totalmente refletiva m' 40 336,73 

JARDINAGEM 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05/2018 m' 318,99 9,58 
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR UN 14 302,06 OU IGUALA 2,00 M. AF _05/2018 
Fornecimento e es alhamento de terra ve etal re arada m' 47,35 56,57 

SERVI OS FINAIS E OUTROS 
Banco de concreto em alvenaria de tijolos maciços, assento em 
concreto simples, sem encosto, revestido em todas as faces m 10 146,18 
com cerâmica Elizabeth 20x20 cm ou similar 
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 501, com suporte un 10 233,97 oste, FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE M 3965 0,92 CAL CAIA ÃO. AF_05/2021 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA,, APLICA,Ç,11.O 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PRE DOR. (i \: 989,39 11,41 
AF_05/2021 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASS 4698 2,01 AF_04/2019 

1.818,06 

1.217,33 

63,58 

128,48 

24,53 

244,25 

420,91 

11,97 

377,57 

70,71 

182,72 

292,46 

1,15 

14,26 

2,51 

Cl..ÁUSULA.:SEGUNDA+NIGÊNCIA.. 
,:_,, ::::>:\:_: __ :·_:-_· -, : ,_, :;_\'_ .:::<.-- · __ -:, ''••: 

7.272,24 0,90% 

2.434,66 0,30 % 

15.815,53 1,58% 

7.573,90 0,76% 

122.126,40 14,22% 

61.325,00 6,08% 

43.965,00 6,05% 

16.836,40 2,09% 
12.452,41 1,90 % 

3.818,31 0,59 % 

5.285,98 0,56 % 

3.348,12 0,35% 
35.212,23 3,67 % 

1.827,20 0,27 % 

2.924,60 0,29% 

4.559,75 0,46% 

14.108,70 1,41 % 

11.791,98 1,24% 

937.068,40 

2.1_.Q•1Pr~3otge:.~;~~~;~o ;r~á de•. o~ (l~atro). me~~§';'26~forme ~fQHQ~[RmR)flsi66-finânceirq do 
Projeto. Bás' ê:f1'P~;g''yigência deste.•J~r.rro,Pr qpntrato teráJ.igí.cio•nâ•dat~ige ,ê~êi@cJtura e 
encerrament e 1112/2022, prorrogávelna forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, · 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 937.068,40 (novecentos e trinta e sete mil, 
sessenta e oito reais e quarenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc1a1s, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta _contratação está~ ~regramadas em dotação ~rçamentária p~ 

pravista no orçamenID do M~~,:~o: :~~ 
0

0::•,re1c10 ~: ;· 
0

n~ :l;~çao ~o: ~ 
GOVERNO SANTA LUZIA Páginalde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia/Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Dotação Orçamentária: 
02.10.00.15.451.0040.2066.0000- Conservação e Manutenção de Praças, Parques e Jardins. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico. 

6. CLÁUSULASEXTA- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução paraa presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E REÇEBIMENJ0.O0 OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebiment ~q.âquelas previstas no Projeto Básico, anexo 
ao Edital. 

9. CLAÚSULA NQNA · FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscàlização da execução do objeto será ef~tJada por Comissão/Representante d~signado pela 
CONTRATA a estabelecida no:Projeto Básico, anexo.do Edital. · 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico, e especificadas 
abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atravé~de, 
comissão/servidor especialmente designado; (')p 

::e: ~ ¾li 
SECRETARIA DE PREFEITURA D E 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUI T O MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia/Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, e especificadas 
abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo em 
conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e 'dano.s deéorrentes :do objeto, de acordo com ·os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa doConsumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, 
objeto com avarias ou defeitos; 

10.2.4. Comunicar à Contratante, no p 
pâta da entrega, os motiyos qu 
devida cornproyâção; \\.> · 

(vinte e quatro) horas que antecede a 
cu !Tlprimento 99 prazo previsto' com 

.;;1.Q:?15 .. Mªht~r•. 9~rar,t~ tpda ª· execuç~o .•. 99>çontrato, em comR~l!gtl(eéld~ 90.m as ~brígé3ÇÕes 
· ·· · · assumlqª~;Jodas as condiçõesideh;3bilitação e qualificaçãdêxigidas ria licitação; ·· 

10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 
do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA Página Sde 7 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia/Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos,o~ parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetu~dos e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· V 

13.1. ÉiVEDADO À CONTRATADA:• 

13.1.1 . .. Cauciona{ôú utilizâr este TerrnàdêContra 

13.1.2 .. lnterrompéh à ~xétÜção contratJal .. sôb'. alegação 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

da 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

~ ~ 
SECRETARIA OE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFE I TURA OE 

SANTA LUZIA 
FAz'ENDO MUITO MAIS 

Página 6de 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia/Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contràto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. · · 

Para firmeza e validade do pactuado, o pres~nt~J~rrnp>~e .Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ar ml'yai assin9do pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 03 de maio de 2022. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURltM.+ 1 ·1 AL Llf:~ANTA LUZIA . 
CNPJ: 0~.;íl91.001/0901-47 

JUCENÁRÍÀSANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

2ln ~{Lm,i ~fr 
NS DRIGUES CONSTRUTO iroA. EPP 

CNPJ: 15.026.587/0001-85 
ROBSON HEYDER NASCIMENTO RODRIGUES 

CPF: 007.470.073-14 
Representante Legal 

Nome: 54201k ~ J;/4. ~ · CPF nº 0416 ~· 3 -0 G 

Nome: J64Õ @:-Lrno <:ohni,ebrl /1:0 a-o~CPF nº -><.....-C-~-5 5- 6 > 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

TERCEIROS 

Sumário 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 202/2022, PROC. 
ADM. Nº 059/2022. ADESÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2022-ARP DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022/CCL 
ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
MONÇÃO/MA. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Durans & 
Rodrigues Construtora Ltda - EPP inscrita no CNPJ sob 
o nº 15.026.587 /0001-85 OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para revitalização da Pr~ça José 
Ferreira Leite e Ruas de entorno. VIGENCIA: 
03/05/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 937.068,40 (novecentos e trinta e sete 
mil, sessenta e oito reais e quarenta centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.10.00.15.451.0040.2066.0000 Conservação e 
Manutenção de Praças, Parques e Jardins. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. 
Pela Contratante assina a S:ra. JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Pela Contratada assina o Sr. ROBSON HEYDER 
NASCIMENTO RODRIGUES - Representante Legal. 
Santa Luzia/MA, 03/05/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 203/2022, PROC. 
ADM. Nº 051/2022, TOMADA DE PREÇO Nº 
003/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, inscrita 110 CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: TG Serviços e 

Construções Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.674.200/0001-49 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para instalação da subestação abaixadora de 
energia área de 7 5kva para atender a demanda da unidade 
administrativa da Secretaria de Educação do Município 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 01/06/2022 até 
31/08/2022, a partir da assinatura do contrato, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 100.537,43 (cem mil, 
quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e três 
centavos). MODALIDADE: Tomada de Preço. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
demais legislações correlatas. RECURSOS: Exercício-
2022, Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0051.2091.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria Municipal. de Educação. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. Pela. Contratante 
assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
Pela Contratada assina o Sr. GILBERTO PEREIRA 
MENESES - Representante Legal. Santa Luzia/Iv1A, 
01/06/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 204/2022, PROC. 
ADM. Nº 067 /2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
026/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
023/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/Iv1A, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: C. G. Alimentos 
Ltda - ME inscrita no CNPJ sob o nº 41.413.367 /0001-
14 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de refeições prontas, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA. VIGÊNCIA: 01/06/2022 até 31/12/2022, 
VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). MODALIDADE: Pregão 
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